
 

 

ATA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA N° 06/2025 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco (2025), às 
catorze horas e trinta minutos (14h30min), no Auditório do Parque de Eventos, no 
Município de Sinimbu/RS, reuniram-se os Senhores Prefeitos Municipais 
consorciados e/ou Vice-Prefeitos, para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS DO VALE DO RIO PARDO – 
CISVALE, sob a Presidência do Senhor GILSON ADRIANO BECKER. Estiveram 
presentes, conforme lista de presenças os seguintes representantes municipais: do 
município de BOQUEIRÃO DO LEÃO, representado por seu Prefeito Municipal, 
Senhor PAULO JOEL FERREIRA; de ENCRUZILHADA DO SUL, representado por 
seu Prefeito Municipal BENITO PASCHOAL, do município de HERVEIRAS, a Vice 
Prefeita ROSUITA CARLA DA SILVEIRA; do município de MINAS DO LEÃO, o Vice 
Prefeito DANIEL JUNIOR OLIBONI LUIZ; do município de MATO LEITÃO, o Prefeito 
ARLY STOHR; do município de RIO PARDO, representado por seu Prefeito 
Municipal, Senhor ROGÉRIO LUIZ MONTEIRO; do município SINIMBU, 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor WILSON MOLZ; do município de 
VALE DO SOL, representado por seu Prefeito Municipal, Senhor JOSÉ VALTAIR DO 
SANTOS; do município de VENÂNCIO AIRES representado por seu Prefeito 
Municipal JARBAS DA ROSA; do município de VALE VERDE, o Vice Prefeito 
GABRIEL DETTENBORN DE MELLO; do município de VERA CRUZ, representado 
por seu Prefeito Municipal e Presidente do CISVALE, Senhor GILSON ADRIANO 
BECKER, e demais autoridades, convidados e colaboradores do CISVALE, 
conforme lista de presença anexa. Confirmada a presença do número 
estatutariamente necessário de municípios consorciados, o Presidente do Conselho 
de Administração, Prefeito GILSON ADRIANO BECKER, declarou a abertura da 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA e iniciou a discussão dos assuntos previstos na 
Convocação nº 06/2025: 
 

1. APROVAÇÃO DAS ATAS AGO Nº 03/2025; AGO Nº 042025; e AGO Nº 
05/2025: após circulação aos prefeitos, foram aprovadas as atas das 
Assembleia Geral Ordinária.  nº 03/2025, 04/205 e 05/2025 por essa 
Assembleia. 

2. APRESENTAÇÃO DA AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE 
SANEAMENTO RS: Houve a apresentação da AGESAN - RS, com a 
participação do Diretor de Normatização, Vagner Gerhardt Mâncio, e a 
Coordenadora de Normatização, Valéria Borges Vaz. 

3. APRESENTAÇÃO DA RGE: Foram apresentados os Investimentos e 
Procedimentos de Atendimento pela RGE, com a presença do Consultor 
Eduardo Doring. 

4. APRESENTAÇÃO DO PROJETO "FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR": O Presidente do COREDE VRP, Heitor Petry, apresentou o 
Projeto "Fortalecimento da Agricultura Familiar para a comercialização de 
produtos das agroindústrias familiares". Referido projeto foi aprovado junto ao 
COREDE, para execução via cisvale. Submetendo à análise da assembleia, a 
execução foi aprovada pelos presentes, sendo que a noticiada contrapartida 
deverá ser realizada pelos municípios integrantes do projeto, em distribuição 
a ser definida e conduzida pelos interessados.  



 

 

5. SECRETARIA DE RECONSTRUÇÃO GAÚCHA: Foi realizado um breve 
resumo dos tópicos da reunião ocorrida no dia 11 de novembro de 2025. Os 
pontos debatidos incluíram a discussão sobre o Desassoreamento, com a 
solicitação para que o material orgânico retirado fosse espalhado ao invés de 
simplesmente removido. Também foram tratados os eixos estratégicos do 
trabalho: o Eixo I, referente ao estudo diagnóstico preliminar de pontos 
críticos de assoreamento e identificação de áreas prioritárias; o Eixo II, que 
foca na Recuperação de Taludes e revitalização das margens dos rios; e o 
Eixo III, que trata da Batimetria para obtenção de dados de profundidade e 
morfologia do Rio, com foco no próximo bloco do Vale do Rio Pardo. Foi 
ainda abordada a possibilidade de repasses ao CISVALE via Fundo a Fundo, 
assunto a ser tratado com a PGE e a assessoria jurídica do Cisvale. 
Adicionalmente, foram registradas as solicitações da Secretaria de 
Reconstrução Gaúcha, que demandou dois levantamentos essenciais: um 
para mapear a atual situação dos municípios consorciados em relação ao 
andamento do Programa Desassorear RS, e outro para obter um 
levantamento detalhado dos projetos que já foram cadastrados por meio do 
Programa Conexões. Por fim, foi acordada a necessidade da realização de 
reuniões periódicas para acompanhamento contínuo dos projetos/ações. 

6. ASSUNTOS GERAIS: A diretora Lea Vargas apresentou um breve status da 
Revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB), abordando as 
pendências dos municípios em relação à entrega do DSA, bem como a 
situação das fases de Diagnóstico e Prognóstico e seus respectivos prazos. 
Por fim, foram discutidas as pendências de pagamento relativas às Faturas 
Saúde, ficando alertado a todos os gestores que conforme previsto no 
contrato de programa 6º aditivo ao contrato administrativo nº 22/2021 cláusula 
16.1.3 em caso de inadimplemento superior a 30 dias, os serviços poderão 
ser suspensos em relação ao município inadimplente.  

7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e sendo a pauta discutida, o 
Presidente declarou o encerramento da sessão. A presente Ata foi lida, 
aprovada e assinada pelo Presidente do Conselho de Administração, pela 
Diretora Executiva do CISVALE, e pelo Assessor Jurídico. 
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